
Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal Catarinense - Rio do Sul

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE – CAMPUS RIO DO SUL 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 74/2024

CONTRATAÇÃO 90557/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º 222/2024

O Instituto Federal  de Educação, Ciência e  Tecnologia Catarinense – Campus Rio do Sul,  sediado na
Estrada do Redentor, nº 5665, Bairro: Canta Galo, CEP: 89163-356, na cidade de Rio do Sul/SC, inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 10.635.424/0002-67,  neste ato representada pela Diretora Geral - Substituta Tamiris
Possamai,  nomeada pela Portaria  nº 69  de  30/01/2024,  publicada no  D.O.U  de  01 de fevereiro de
2024, portador da matrícula funcional nº 2.***.714, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 74/2024, Contratação nº 90557,  publicada
no DOU de 16/08/20224, processo administrativo n.º 23353.002230/2024-94, RESOLVE registrar os preços
da(s)   empresa(s)  indicada(s)  e  qualificada(s)  nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classificação  por  ela(s)
alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º
11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Aquisição de
Gêneros Alimentícios para atender as necessidades do Instituto Federal Catarinense,
especificado no(s)  item(ns)  1.1 do Termo de Referência, anexo I  do Edital  de Licitação
(SRP) nº 31/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O  preço  registrado,  as  especificações  do  objeto,  fornecedor(es)  e  as  demais  condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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1. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

1.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor: PLANALTO COMERCIO E TRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ: 19.633.424/0001-11

Endereço: RUA DO COMERCIO - SN – PLANALTO ALEGRE – SC, BAIRRO: CENTRO – CEP: 89882-000

Contato: EMAIL: planaltodistribuidoraecomercio@gmail.com - FONE: 049 3328 3744

Representante: RENATA RAQUEL AHLF DOS SANTOS

Quantitativo unitário por campus

Rua: Mafalda Lingner Porto, 093 -  Bairro Progresso –CEP: 89163-644 – Rio do Sul
(47) 3520-8216 – compras.riodosul@ifc.edu.br

www.ifc-riodosul.edu.br



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal Catarinense - Rio do Sul

Item PE Unidade CATMAT Descrição
Valor
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3 5kg 463988

Açúcar cristal – especial. Embalagem plásƟca 
resistente, íntegra. Com cerƟficado da iso 9001,
data de fabricação (na entrega não superior a 
30 dias) e data de validade. Prazo mínimo de 
validade: 06 meses no ato da entrega.

R$ 19,75 R$
15.306,25

775 20
0

12 30 68 10 100 300 55

16 kg 458910

Arroz integral - Ɵpo 1. Isento de sujidades e 
substâncias estranhas ao produto. Embalagem 
de plásƟco resistente com data de fabricação 
(na entrega não superior a 30 dias) e data de 
validade

R$ 7,13 R$
30.666,13 4301 40

0
170

1 400 180
0

33 500g 459074

Canjica – Ɵpo grupo pura, Ɵpo classe amarela, 
Ɵpo 3, aplicação culinária em geral. Contendo 
idenƟficação do fabricante, data de fabricação 
(na entrega não superior a 30 dias) e data de 
validade.

R$ 4,45 R$
1.290,50 290 20

0 30 60
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53 1kg 463971

Cereais maƟnais – flocos de milho natural (sem 
açúcar) amarelo, com aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprios com ausência de umidade, 
fermentação, ranço, isento de sujidades, 
parasitas e larvas. Embalagem de sacos 
plásƟcos transparentes e atóxicos, não 
violados, resistentes que garantam a 
integridade do produto até o momento do 
consumo. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de idenƟficação e 
procedência, informação nutricional, nº do 
lote, data de validade, quanƟdade do produto. 
O produto deverá apresentar validade mínima 
de 05 (cinco) meses a parƟr da data de entrega 
na unidade requisitante. Data de fabricação 
não superior a 30 dias da data de entrega.

R$ 22,00 R$
3.300,00

150 50 10 50 40

54
Caixa com 10

unidades
353665

Chá – em saquinhos, sabores boldo, camomila, 
chá verde, erva doce, frutas vermelhas, maçã 
com canela, maçã, morango, pêssego. Prazo de 
validade mínima de 6 (seis) meses a parƟr da 
data de entrega. A quanƟdade de cada sabor 
será combinada no momento do pedido.

R$ 2,72 R$
3.579,52 1316 20

0 60 6 50 100 440 450 10

81 1kg 459016

Farinha de milho Ɵpo médio – enriquecida com 
ferro e ácido fólico. Sem glúten. Embalagem de 
plásƟco atóxico, contendo data de fabricação 
(na entrega não superior a 10 dias) e data de 
validade.

R$ 3,46 R$
9.231,28

2668 20
0

180
8

400 260

84 1kg 460262

Farinha de trigo integral – obƟda da moagem 
dos grãos inteiros do trigo, mantém a estrutura
do farelo, onde estão as fibras alimentares e do
gérmen, fonte de vitaminas e sais minerais do 
grão. Coloração marrom clara, com aspecto e 

R$ 5,13 R$
2.308,50

450 10 200 240
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odor caracterísƟco. Embalagem íntegra, sem 
furos ou caracterísƟcas disƟntas. Validade 
mínima de 4 meses a contar da data de entrega

87 1kg 464552

Feijão preto – grupo 1 – anão classe preto, Ɵpo 
1, portaria nº 161 de 24 de julho de 1987 - safra
atual. Apresentar bom estado de conservação, 
isento de processos de fermentação, mofo, 
odor estranho e substâncias nocivas à saúde. 
Embalagem deve estar intacta, acondicionada 
em pacotes de polieƟleno transparente bem 
vedado. Não serão aceitos produtos cujas 
embalagens estejam danificadas. Data de 
fabricação: o produto deve ter sido fabricado 
no máximo de 30 dias antes da data de 
entrega. Insento de sujidades, pedras, larvas e 
substancias estranhas ao produto. Prazo de 
validade: mínimo de 05 meses a parƟr da data 
da entrega.

R$ 6,32 R$
56.248,00 8900 60

0
340

0
250

0
240

0

88 1kg 464558 Feijão vermelho – grupo 1 – anão, classe 
vermelho, Ɵpo 1, apresentar bom estado de 
conservação, isento de processos de 
fermentação, mofo, odor estranho e 
substâncias nocivas à saúde. Embalagem deve 
estar intacta, acondicionada em pacotes de 
polieƟleno transparente bem vedado. Não 
serão aceitos produtos cujas embalagens 
estejam danificadas. Data de fabricação: o 
produto deve ter sido fabricado no máximo de 
30 dias antes da data de entrega. Insento de 
sujidades, pedras, larvas e substancias 
estranhas ao produto. Prazo de validade: 
mínimo de 05 meses a parƟr da data da 

R$ 13,68 R$
82.764,00

6050 50 160
0

200
0

240
0
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entrega.

96 1kg 444323

Granola – mistura alimenơcia. Ingredientes 
mínimos: castanha, uva passa, côco. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 05 
(cinco) meses a parƟr da data de entrega na 
unidade requisitante. Data de fabricação não 
superior a 30 dias da data de entrega. 
Embalagem plásƟca resistente, livre de 
sujidades e substancias estranhas ao produto

R$ 18,81 R$
2.238,39 119 29 50 40

103 400g 446019

Leite em pó integral – Leite de vaca 
instantâneo, enriquecido com vitaminas e 
minerais: o produto deverá ser de boa 
solubilidade, sem soro de leite. Em embalagem 
primaria de filme de poliéster metalizado, 
resistente, atóxica, hermeƟcamente selado 
pesando 400 gramas, contendo data de 
fabricação (entrega não superior a 30 dias) e 
prazo de validade de 12 meses.

R$ 13,36 R$
37.768,72 2827 10

0 30 622 50 150 140
0 220 255

113 500g 458955

Macarrão Ɵpo espaguete – de 1ª linha, de 
primeira Qualidade. Deverá ser fabricado a 
parƟr de matérias-primas sãs e limpas, isentas 
matéria terrosa e de parasitos. Não deverá 
apresentar sujidades, bolor manchas ou 
fragilidade à pressão dos dedos. O macarrão 
deverá ser fabricado com sêmola de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico. O produto
deverá classificado como massa seca; Ɵpo 
parafuso, para o preparo de macarronada. Não 
será aceito macarrão misto. Poderá conter os 
adiƟvos permiƟdos pela legislação. Embalagem 
deve estar intacta, acondicionada em pacotes 
de polieƟleno transparente bem vedado. Não 

R$ 3,88 R$
4.462,00 1150 15

0
100

0
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serão aceitos produtos cujas embalagens 
estejam danificadas. A rotulagem deve estar de
acordo com a legislação vigente. Data de 
fabricação: o produto deve ter sido fabricado 
no máximo de 30 dias antes da data de 
entrega. Prazo de validade: mínimo de 10 
meses a parƟr da data da entrega.

114 500g 458993

Macarrão Ɵpo parafuso – de 1ª linha, de 1a. 
Qualidade. Deverá ser fabricado a parƟr de 
matérias-primas sãs e limpas, isentas matéria 
terrosa e de parasitos. Não deverá apresentar 
sujidades, bolor manchas ou fragilidade à 
pressão dos dedos. O macarrão deverá ser 
fabricado com sêmola de trigo enriquecida com
ferro e ácido fólico. O produto deverá 
classificado como massa seca; Ɵpo parafuso, 
para o preparo de macarronada. Não será 
aceito macarrão misto. Poderá conter os 
adiƟvos permiƟdos pela legislação. Embalagem 
deve estar intacta, acondicionada em pacotes 
de polieƟleno transparente bem vedado. Não 
serão aceitos produtos cujas embalagens 
estejam danificadas. A rotulagem deve estar de
acordo com a legislação vigente. Data de 
fabricação: o produto deve ter sido fabricado 
no máximo de 30 dias antes da data de 
entrega. Prazo de validade: mínimo de 10 
meses a parƟr da data da entrega.

R$ 4,95 R$
5.445,00

1100 10
0

100
0

122 500g 458978

Massa cabelo de anjo para sopa – Validade 
mínima 12 meses e com data de embalamento 
não superior a 30 dias. Isenta de corantes 
arƟficiais sujidades e parasitas. Embalado em 

R$ 5,63 R$
3.659,50 650 50 400 200

Rua: Mafalda Lingner Porto, 093 -  Bairro Progresso –CEP: 89163-644 – Rio do Sul
(47) 3520-8216 – compras.riodosul@ifc.edu.br

www.ifc-riodosul.edu.br



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal Catarinense - Rio do Sul

sacos plásƟcos transparentes e atóxicos, limpos
não violados, resistentes

149 1kg 462751

Pó para preparo de pudim – nos sabores 
baunilha, brigadeiro, caramelo, chocolate, 
coco, leite condensado e morango (quanƟdade 
de cada sabor a combinar no momento do 
pedido). No sabor chocolate contém cacau em 
pó. Diluição mínima de 1kg de pudim para 5 
litros de leite. Rendimento: 50 porções de 
100g.

R$ 8,81 R$
1.321,50 150 50 100

152 500g 459080
Polvilho azedo – Ɵpo 1. Embalagem de plásƟco 
resistente com data de fabricação (na entrega 
não superior a 30 dias) e data de validade.

R$ 5,44 R$
6.560,64

1206 10
0

100 816 100 90

Valor Total da Ata: R$ 266.149,93 (duzentos e sessenta e seis mil cento e quarenta e nove reais e noventa e três centavos)
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1.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata.

2.  ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

2.1. O órgão gerenciador será o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – 
Campus Rio do Sul 
Estrada do Redentor, 5665 – Bairro Canta Galo – CEP 89163-356 – Rio do Sul – SC

2.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

IFC – Campus Avançado Abelardo Luz
Estrada Geral - Assentamento José Maria, SN, Abelardo Luz - SC

IFC – Campus Araquari
Rodovia BR 280 - km 27 - Cx. Postal 21 - CEP 89245-000 - Araquari - SC

IFC – Campus Blumenau
Rua Bernardino José de Oliveira - nº 81 - CEP 89070-270 - Blumenau - SC

IFC – Campus Camboriú
Rua Joaquim Garcia, s/nº Camboriú/SC CEP: 88.340-000

IFC – Campus Concórdia
Rodovia SC 283, KM 08 Caixa Postal 58 – Concórdia/SC CEP 89.700-000

IFC – Campus Fraiburgo
Rua Cruz e Souza, 100 Centro – Fraiburgo/SC – CEP 89580-000

IFC – Campus Luzerna
Rua Vigário Frei João, nº 550, Centro - Luzerna - SC - CEP 89609-000

IFC – Campus Santa Rosa do Sul
Rua das Rosas, s/nº – Vila Nova – Santa Rosa do Sul/SC – CEP: 88.965-000

IFC – Campus São Bento do Sul
Rua Paulo Chapiewski, nº 931, Bairro Centenário - São Bento do Sul/SC – CEP: 89283-064

IFC – Campus São Francisco do Sul
Rod. Duque de Caxias, nº 6750, Iperoba, CEP: 89240-000 - São Francisco do Sul - SC 

IFC – Campus Sombrio
Av. Pref. Francisco Lumertz Júnior, nº 931, Januária – CEP 88.960-000 – Sombrio-SC 

IFC – Campus Videira
Rodovia SC 135, Km 125 – Campo Experimental – Videira/SC – CEP: 89.560-000
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3.    DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1.  A ata de registro de preços, durante sua validade, não poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório.

4.     VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia  útil  subsequente à data de divulgação no PNCP,  podendo ser  prorrogada por  igual  período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

4.1.1. O contrato será substituído pela emissão de Nota(s) de Empenho(s), quando forem 
necessárias as aquisições por parte dos Campi participantes.

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

4.2. A  contratação  com  os  fornecedores  registrados  na  Ata  de  Registo  de  Preços  será 
formalizada  pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento 
contratual,  emissão de Nota de Empenho de Despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços.

4.3. Os  contratos  decorrentes  do  sistema  de  registro  de  preços  poderão  ser  alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.4. Após a  homologação da licitação ou  da contratação direta, deverão ser  observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

4.4.2. Será  incluído  na  ata,  na  forma  de  anexo,  o  registro  dos  licitantes  ou  dos 
fornecedores que:

4.4.2.1. Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com preços  iguais  aos  do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.

4.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
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4.6. Para fins da ordem de classificação,  os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original.

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9.

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

4.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o  fornecedor, no caso da contratação direta,  será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 
de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021.

4.9.1. O prazo de convocação poderá ser  prorrogado 1 (uma)  vez,  por  igual  período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

4.10.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços.

4.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item Erro: 
Origem da referência não encontrada, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas  condições  propostas  pelo  primeiro 
classificado.

4.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior,  a Administração,  observados o  valor  estimado e  sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá:

4.12.1. Convocar  para negociação os  demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

4.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou 
fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,  quando  frustrada  a 
negociação de melhor condição.
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4.13.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas,  mas não obrigará  a  Administração a contratar,  facultada a  realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

5.    ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das 
obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

5.1.1.Em caso de força maior,  caso fortuito ou fato  do príncipe ou em decorrência  de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021;

5.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência  de  disposições  legais,  com  comprovada  repercussão  sobre  os  preços 
registrados; 

5.1.3.Na  hipótese  de  previsão  no  edital  ou  no  aviso  de  contratação  direta  de  cláusula  de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;  

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação.

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  convocará  o  fornecedor  para 
negociar a redução do preço registrado.

6.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem  aplicação  de 
penalidades administrativas.

6.1.2.Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do 
cadastro de reserva,  na ordem de classificação,  para verificar  se aceitam reduzir  seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 
seu registro cancelado. 

6.1.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa.

6.1.4.Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
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avaliem  a  conveniência  e  a  oportunidade  de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não  poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1.Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o  pedido  de  alteração,  a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

6.2.2.Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço  registrado,  o  pedido  será  indeferido  pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 
do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

6.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 
5.7.

6.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.5.Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará  o  preço  registrado,  de  acordo  com a  realidade  dos  valores  praticados  pelo 
mercado.

6.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou 
as entidades participantes.

7.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante.

7.3. O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  que  tiver  estimado  as  quantidades  que  pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 
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desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos 
quantitativos informados.

7.5. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do 
item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento.

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

8.1.2.Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;

8.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.  
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 
o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade 
gerenciadora  poderá,  mediante  decisão  fundamentada,  decidir  pela  manutenção  do 
registro  de preços,  vedadas  contratações derivadas da  ata enquanto  perdurarem os 
efeitos da sanção.

8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e 
da ampla defesa.

8.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  o  órgão  ou  a  entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 
a ordem de classificação.

8.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em 
determinada ata  de  registro  de preços,  total  ou  parcialmente,  nas  seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

8.4.1.Por razão de interesse público;

8.4.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

8.4.3.Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos 
do Decreto nº 11.462, de 2023. 

9.    DAS PENALIDADES

9.1. O  descumprimento  da  Ata  de Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades 
estabelecidas no Edital.
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9.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19. 

9.2. É  da  competência  do  órgão  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do 
descumprimento  do  pactuado  nesta  ata  de  registro  de  preço  (art.  5º,  inciso  X,  do  Decreto  nº 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 
(art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

9.3. O  órgão participante  deverá comunicar  ao  órgão gerenciador  qualquer  das  ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor.

10.    CONDIÇÕES GERAIS

10.1.As  condições  gerais  de  execução  do  objeto,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,  penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois 
de  lida  e  achada  em  ordem,  vai  assinada  pelas  partes  e  encaminhada  cópia  aos  demais  órgãos 
participantes

Rio do Sul/SC, 13 de setembro de 2024

________________________________ ________________________________
Representante do Órgão Representante da Empresa

Rua: Mafalda Lingner Porto, 093 -  Bairro Progresso –CEP: 89163-644 – Rio do Sul

(47) 3520-8216 – compras.riodosul@ifc.edu.br
www.ifc-riodosul.edu.br

RENATA RAQUEL AHLF 
DOS 
SANTOS:00535119992

Assinado de forma digital por 
RENATA RAQUEL AHLF DOS 
SANTOS:00535119992 
Dados: 2024.09.16 11:44:52 -03'00'


